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ESTADO DE RONDONIA 

PODER LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste 
Rua Gonçalves fias,1972 - Gep 78950-000- Ouro Preto do Oeste - RO 

  

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N2  074 DE 13 DE SETEMBRO/1994. 

"CRIA COMISSÃO ESPECIAL DE APURAÇÃO PA 

RA APURAR POSSfVEIS IRREGULARIDADES NO 

PROCESSO LICITATÓRIO E PAGAMENTOS EFE 

TUADOS I CONCIC - ENGENHARIA S.A." 

Art. 12) Fica criada a Comissão Espe 

cial de Apuração nesta Casa Legislativa, com fundamento nos Arti-

gos 35 do Regimento Interno, para fazer inspeção no Processo Lici 

tat(Srio e pagamentos efetuados à CONCIC - Engenharia S.A., 	pelo 

Município de Ouro Preto do Oeste-RO. 

Art. 22) Ficam neste ato Nomeados os se 

guintes Vereadores que integram a Comissão Especial de Apuração : 

IVAN JOSÉ DA SILVA - Presidente; JOIO NOGUEIRA DO NASCIMENTO - Se 

cretário; DANIEL HERINGER - Membro. 

Art. 32) A Comissão Especial de Apura - 

çao terá todos os Poderes do Artigo 33 seus Parágrafos e Incisos' 

da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 31 da Constitui 

çao Federal. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos casos de requisi-

ção de documentos tais como: Processos Administrativos, Editais , 

Contratos, Extratos bancários, Boletins, relaçges de pagamentos , 

bem como outros que se fizerem necessários, deverão serem entre - 

gues à Comisso, através de qualquer de seus integrantes, para ' 
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exames nesta Casa Legislativa no prazo determinado pela Comissão. 

Art. 42) A Comissão Especial de Apura - 

çao apresentará Relatório Final ao Plenário do Poder Legislativo' 

no prazo de atj 90 (noventa) dias, a partir da publicação desta ' 

Resoluçao. 

PARÁGRAFO ÚNICO - No Relatc5rio final a 

Comissão constará sua conclusão pela confirmação ou no de irregu 

laridades. 

Art. 52) Esta Resolução Legislativa en 

trará em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as disposi 

ÇIes em eontrg.rio. 
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Senhor Presidente, 

Os Vereadores abaixo-assinados, requerem à 

Vossa Excelencia a criaçao de uma Comissão Especial de Apuraçao nos 

termos do Artigo 35 do Regimento Interno para apurar possíveis irre 

gularidades no Processo Licitatjrio e pagamentos efetivado 

CONCIC - ENGENHARIA S.A. 

Assim sendo, após a aprovação deste, seja " 

criado Projeto de Resolução com nomes dos Vereadores que farão par-

te da mencionada. Comissão. 

Ao ensejo, renovamos votos de consideraçao" 

e apreço. 

MO. SR. 
AURO VIEIRA COELHO 
M.D. PRESIDENTE CMOPO RO 
NEST á( 

  

Zante' ,g';(ringer  
Vereador PTR 
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